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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 03/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal 11/2021. A assinatura 
digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Lamim impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os 
dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL 
DE LAMIM – MG. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

LICITAÇÃO 

 

PREGÃO Nº 065/2023 PRC 129/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Lamim torna público que realizará 
licitação, na modalidade pregão, com o objetivo de contratar uma 
empresa para fornecimento de refeições destinadas aos funcionários 
que exercem suas funções em viagem para Conselheiro 
Lafaiete/MG. A data de recebimento das propostas e documentação 
está marcada para 19/12/2023, às 09h00min, na Praça Divino 

Espírito Santo, 06, Centro, em Lamim/MG. Os esclarecimentos e 
informações necessárias aos licitantes serão prestados na sala da 
comissão permanente de Licitação, pelo e-mail 
licitacao@lamim.mg.gov.br ou pelo telefone 0800 331 2021, no 
horário de 08h00min às 17h00min. 
 

Lamim, 04 de dezembro de 2023. 
 

Érica Valdefino dos Reis 
Pregoeira 

______________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº. 212, de 05 de dezembro de 2023  
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS DO MUNICÍPIO DE LAMIM-

MG.  
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAMIM-MG, usando de 
sua competência prevista no inciso IX do artigo 87 da Lei Orgânica 
Municipal, e nos termos da Lei Municipal nº. 569, de 2009 e,  
 

Considerando que o Decreto nº. 139, de 13 de novembro 
de 2023 regulamentou o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social – FMHIS;  

 
Considerando a necessidade de fazer a nomeação dos 

membros do Conselho Gestor do FMHIS,  
 RESOLVE:  
  
Art.1º. Ficam nomeados os seguintes membros representantes para 
compor o Conselho Gestor do FMHIS do Município de Lamim-MG:  
I – Representantes da Secretaria Municipal de Obras:  

Titular: Bruna de Assis Reis do Carmo;  
Suplente: Roberto Sávio Nogueira Reis.  
II – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social:  
Titular: Marlene Marina da Cunha;  
Suplente: Natália Santiago da Silveira.  
III – Representantes do Sindicato dos Produtores Rurais:  
Titular: João Vianey da Silva;  
Suplente: Marcelina Cláudia Neves.  
IV – Representantes da Sociedade São Vicente de Paula:  
Titular: Conceição Magalhães da Silva; 

Suplente: Rosana Gregória Silveira Dornelas.  

Art.2º. A Presidência do Conselho Gestor do FMHIS será 
exercida pelo engenheiro civil do Município de Lamim-MG.  
 

Art.3º. O mandato dos membros nomeados nesta Portaria 
será pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação.  
 

Art.4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Lamim-MG, 05 de dezembro de 2023. 
 

Mirene das Graças Silva 
Prefeita Municipal 

 


